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RESUMO 

 

 

MELLO, Varela Felipe. Dispute boards: um novo meio de prevenção e resolução de disputas 

para o direito brasileiro. 2023. 195f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

O objetivo deste trabalho é expor amplamente o instituto dos dispute boards a fim de 

que o método possa se desenvolver e ser empregado com maior segurança jurídica no direito 

brasileiro. Analisa-se sua origem, evolução, conceito, natureza jurídica, características, 

comparativo com demais métodos alternativos, convenção de dispute board, procedimento, 

modalidades de comitê, legislação e jurisprudência brasileira sobre o assunto. Além disso, 

examina-se diversos aspectos contratuais e procedimentais envolvendo a convenção de 

dispute boards, de modo a contribuir para que o método seja utilizado independentemente de 

lei federal brasileira que o regulamente.  

 

Palavras-chave: Comitê de resolução de disputas. Dispute boards. Dispute resolution board. 

Método adequado de resolução de conflito. Comitê permanente. Comitê ad 

hoc. Comitê de adjudicação. Comitê de recomendação. Comitê misto. 

Convenção de dispute boards. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



ABSTRACT 

 

 

MELLO, Varela Felipe. Dispute boards: a new dispute prevention and resolution method for 

brazilian law. 2023. 195f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

The purpose of this work is to broadly expose the institute of dispute boards so that the 

method can be developed and used with greater legal certainty in Brazilian law. Its origin, 

evolution, concept, legal nature, characteristics, comparison with other alternativa methods, 

dispute board agreement, procedure, types of boards, legislation and brazilian caw law are 

analyzed. In addition, several contractual and procedural aspects involving the dispute board 

agreement are examined in order to contribute to the method and its implementation 

regardless of a Brazilian federal law regulating it. 

 

Keywords: Dispute boards. Dispute resolution board. Alternative dispute resolution. Standing 

board. Dispute board ad hoc. Dispute adjudication board. Dispute review board. 

Combined dispute board. Dispute board agreement. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A ideia de produzir uma obra sobre os dispute boards tem origem na publicação da 

Lei n.º 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), quando, pela primeira 

vez na legislação federal brasileira, o legislador fez menção expressa a esse método adequado 

de prevenção e resolução de disputas.  

À época, o professor Marco Antonio Rodrigues formulou convite para que 

escrevêssemos artigo a respeito do assunto em coautoria, e, desde então, os dispute boards 

têm sido, em minhas reflexões, tema de estudo e interesse. Desse modo, o que se pretende 

com esta dissertação é compartilhar ideias sobre o assunto e contribuir para o 

desenvolvimento teórico e prático dos dispute boards no Brasil.  

Na verdade, há muito o que se explorar ainda em termos de doutrina, jurisprudência e 

prática. O dispute board é método de resolução e prevenção de disputas considerado 

verdadeiramente novo no direito brasileiro, e isso por uma série de razões: existem 

pouquíssimos precedentes no Brasil sobre o assunto; apesar da existência de alguns artigos 

acadêmicos sobre dispute boards, não há praticamente livros dedicados de forma exclusiva ao 

método; não existe legislação federal que regulamente o tema; e, por fim, não apenas a 

sociedade, mas os próprios operadores do Direito desconhecem geralmente o instituto – 

constatação esta que não é pautada em qualquer pesquisa empírica, mas em minhas 

impressões sobre quando o assunto é exposto para amigos e colegas do meio jurídico.  

Trata-se de método alternativo que se junta a outros já existentes no Brasil, como a 

conciliação, a mediação e a arbitragem, para compor o nosso tribunal multiportas. A 

finalidade do dispute board não é, de forma alguma, desafogar o poder judiciário de sua 

excessiva quantidade de processos, mas se colocar à disposição das partes como mais uma 

ferramenta apta a prevenir e resolver disputas, de modo a contribuir para um melhor ambiente 

de negócios no Brasil.  

Torna-se necessário, ademais, tecer uma observação: a disposição dos capítulos desta 

obra, com títulos relativamente curtos e simples, pode dar a falsa sensação ao leitor de que o 

trabalho é prioritariamente expositivo – talvez em razão da escolha e da necessidade de 

imprimir didática ao discurso. Apesar disso, recomenda-se uma leitura atenta ao texto, pois há 

diversos pontos controvertidos, ao longo da exposição, que são enfrentados sem maiores 

anúncios.  
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Há quem possa esperar, também, um texto que trate apenas do procedimento em si dos 

dispute boards – o que não é o caso. A falta de lei federal regulamentando o tema foi uma 

dificuldade que serviu de inspiração para que se buscasse pensar no método à luz do direito 

civil e, em especial, do direito contratual. O Código de Processo Civil e a Lei de Arbitragem 

não são utilizados como base normativa do instituto, em que pese comparativos sejam 

eventualmente estabelecidos. 

Em termos de estrutura, passa-se a apresentar a divisão dos capítulos desta dissertação. 

No primeiro capítulo, expõe-se a evolução dos meios extrajudiciais de resolução de 

conflitos nos Estados Unidos, Europa, América Latina e Brasil nas últimas décadas. Esse 

tópico demonstra-se necessário para compreender o contexto de surgimento e 

desenvolvimento internacional do Alternative Dispute Resolution (ADR), no qual se inserem 

os dispute boards.  

No segundo capítulo, apresenta-se as disposições gerais a respeito dos dispute boards: 

conceito, características, natureza jurídica, comparativo com outros métodos adequados, 

modalidades, aplicação em contratos, jurisprudência, lei brasileira sobre o tema, entre outros 

pontos.  

O terceiro capítulo explora o modo como funciona o procedimento dos dispute boards 

– sua fase postulatória, probatória e decisória –, sempre com a ressalva de que ele varia 

consideravelmente a depender do disposto pelas partes em sede contratual. O procedimento 

exposto – e também proposto –, a seguir, tem como base a experiência estrangeira e os 

regulamentos das câmaras privadas brasileiras, sem deixar de se observar os limites previstos 

na Constituição Federal e no Código de Processo Civil.  

No quarto capítulo, são examinados os aspectos contratuais e processuais a respeito da 

convenção de dispute board. Analisa-se a convenção à luz da divisão de planos proveniente 

da clássica teoria tricotômica criada por Pontes de Miranda; classifica-se a convenção dentro 

dos diversos tipos de contrato, de modo que, a depender da categoria enquadrada, certas 

regras e princípios do direito civil deverão ser aplicadas, enquanto outras não; defende-se a 

possibilidade de a convenção dispor que o comitê poderá proferir decisão definitiva e 

vinculante às partes; e examina-se a possibilidade de se executar tais decisões definitivas e 

vinculantes proferidas pelo comitê à luz do Código de Processo Civil.  
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